
/

(/portal/visualizacoes/diario_oficial)

« Primeira ‹ Anterior

Próxima › Última »

9

  Diário Oficial do Estado de Espírito Santo
t   ca abe to à Sec eta a de stado de ob dade e aest utu a 

o Crédito Suplementar no valor de R$ 62.426.896,03 (sessenta e dois 
milhões, quatrocentos e vinte e seis mil, oitocentos e noventa e seis reais 
e três centavos), para atender a programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo 1º serão 
provenientes  do  superávit  financeiro  apurado  no  balanço  patrimonial 
do exercício de 2019 nas fontes 0101 - Recursos Ordinários e 0142 - 
Operações de crédito internas.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio  Anchieta,  em  Vitória,  aos  16  de  março  de  2020,  199º  da 
Independência, 132º da República e 486º do início da Colonização do Solo 
Espiritossantense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

ÁLVARO ROGÉRIO DUBOC FAJARDO
Secretário de Estado de Economia e Planejamento

ROGELIO PEGORETTI CAETANO AMORIM
Secretário de Estado da Fazenda

FÁBIO NEY DAMASCENO
Secretário de Estado de Mobilidade e Infraestrutura

Protocolo 571131

DECRETO Nº 4597-R, DE 16 DE 
MARÇO DE 2020.

Dispõe  sobre  as  medidas  para 
enfrentamento da emergência 
de  saúde  pública  decorrente  do 
coronavírus (COVID-19) na área da 
educação, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no 

exercício  das  atribuições  legais  e 
constitucionais,
Considerando  que  a  saúde  é 
direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal 
e  igualitário  às  ações  e  serviços 
para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma do art. 196 

adoção  de  ações  coo
na área de educa
enfrentamento da E
em Saúde Pública de Im
Estadual e Internacional,
do coronavírus (COVID-
Considerando o Decre
-  R,  de  13  de  março
que  dispõe  sobre  o  
emergência  em  saúd
no Estado do Espíri
estabelece medidas s
administrativas para 
controle e contenção
danos e agravos deco
surto de coronavírus (C
dá outras providências;

DECRETA:

Art.  1º   As  medi
enfrentamento da e
de  saúde  pública  dec
coronavírus  (COVID-19
da educação do Estado
Santo, ficam definidas n
deste Decreto.
Art.  2º   No  período  d
de março de 2020, a
universidades e facul
redes de ensino pública
permanecerão aber
orientação  e  o  acolhim
estudantes.
§   1º    Fica   fac
comparecimento dos 
às unidades de ensino 
compreendido no caput
§ 2º  As atividades ed
no período compre
caput deverão envolver
já ministrados, sem
curricular aos estudante
comparecerem às un
ensino.
§ 3º  Ficam mantidas
nas unidades pr
socioeducativas do 
período compree
caput.
Art. 3º Ficam suspe
âmbito do Estado d
Santo, a partir do 
março de 2020, pelo
15  (quinze)  dias,  as  
educacionais em todas a
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